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LEI N.º 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966

Regula o exercício das profissões de Engenheiro,
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS PROFISSÕES

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

Seção I
Da Instituição do Conselho e suas Atribuições

Art. 26. O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), é a
instância superior da fiscalização do exercício profissional da engenharia, da arquitetura e da
agronomia.

Art. 27. São atribuições do Conselho Federal:
a) organizar o seu regimento interno e estabelecer normas gerais para os regimentos dos

Conselhos Regionais;
b) homologar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais;
c) examinar e decidir em última instância os assuntos relativos ao exercício das profissões

de engenharia, arquitetura e agronomia, podendo anular qualquer ato que não estiver de acordo com a
presente lei;

d) tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais;
e) julgar em última instância os recursos sobre registros, decisões e penalidades impostas

pelos Conselhos Regionais;
f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução da

presente lei, e, ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;
g) relacionar os cargos e funções dos serviços estatais, paraestatais, autárquicos e de

economia mista, para cujo exercício seja necessário o título de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo;

h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dos Conselhos Regionais;
i) enviar aos Conselhos Regionais cópia do expediente encaminhado ao Tribunal de

Contas, até 30 (trinta) dias após a remessa;
j) publicar anualmente a relação de títulos, cursos e escolas de ensino superior, assim

como, periodicamente, relação de profissionais habilitados;
k) fixar, ouvido o respectivo Conselho Regional, as condições para que as entidades de

classe da região tenham nele direito a representação;
l) promover, pelo menos uma vez por ano, as reuniões de representantes dos Conselhos

Federal e Regionais previstas no art. 53 desta lei;
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m) examinar e aprovar a proporção das representações dos grupos profissionais nos
Conselhos Regionais;

n) julgar, em grau de recurso as infrações do Código de Ética Profissional do engenheiro,
arquiteto e engenheiro-agrônomo, elaborado pelas entidades de classe;

o) aprovar ou não as propostas de criação de novos Conselhos Regionais;
p) fixar e alterar as anuidades, emolumentos e taxas a pagar pelos profissionais e pessoas

jurídicas referidos no art. 63.
q) autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.
* Alínea q acrescida pela Lei nº 6.619, de 16/12/1978.
Parágrafo único. Nas questões relativas a atribuições profissionais, a decisão do Conselho

Federal só será tomada com o mínimo de 12 (doze) votos favoráveis.

Art. 28. Constituem renda do Conselho Federal:
I - 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação prevista nos itens I a V do art. 35;
II - doações, legados, juros e receitas patrimoniais;
III - subvenções;
IV - outros rendimentos eventuais.
* Artigo com redação dada pela Lei nº 6.619, de 16/12/1978.

Seção II
Da Composição e Organização

Art. 29. O Conselho Federal será constituído por 18 (dezoito) membros, brasileiros,
diplomados em Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, habilitados de acordo com esta lei, obedecida
a seguinte composição:

a) 15 (quinze) representantes de grupos profissionais, sendo 9 (nove) engenheiros
representantes de modalidades de engenharia estabelecida em termos genéricos pelo Conselho
Federal, no mínimo de 3 (três) modalidades, de maneira a corresponderem às formações técnicas
constantes dos registros nele existentes: 3 (três) arquitetos e 3 (três) engenheiros-agrônomos;

b) 1 (um) representante das escolas de engenharia, 1 (um) representante das escolas de
arquitetura e 1 (um) representante das escolas de agronomia.

§ 1º Cada membro do Conselho Federal terá 1 (um) suplente.
§ 2º O presidente do Conselho Federal será eleito, por maioria absoluta, dentre os seus

membros.
§ 3º A vaga do representante nomeado presidente do Conselho será preenchida por seu

suplente.

Art. 30. Os representantes dos grupos profissionais referidos na alínea a do art. 29 e seus
suplentes serão eleitos pelas respectivas entidades de classe registradas nas regiões, em assembléias
especialmente convocadas para este fim pelos Conselhos Regionais, cabendo a cada região indicar,
em forma de rodízio, um membro do Conselho Federal.

Parágrafo único. Os representantes das entidades de classe nas assembléias referidas neste
artigo serão por elas eleitos, na forma dos respectivos estatutos.

Art. 31. Os representantes das escolas ou faculdades e seus suplentes serão eleitos por
maioria absoluta de votos em assembléia dos delegados de cada grupo profissional, designados pelas
respectivas Congregações.

Art. 32. Os mandatos dos membros do Conselho Federal e do Presidente serão de 3 (três)
anos.

Parágrafo único. O Conselho Federal se renovará anualmente pelo terço de seus membros.
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CAPÍTULO III
DOS CONSELHOS REGIONAIS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

Seção I
Da Instituição dos Conselhos Regionais e suas Atribuições

Art. 33. Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são
órgãos de fiscalização do exercício das profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas
regiões.

Art. 34. São atribuições dos Conselhos Regionais:
a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do Conselho

Federal;
b) criar as Câmaras Especializadas atendendo às condições de maior eficiência da

fiscalização estabelecida na presente lei;
c) examinar reclamações e representações acerca de registros;
d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração da presente lei e do

Código de Ética, enviados pelas Câmaras Especializadas;
e) julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e multas;
f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela presente

lei;
g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas registrados;
h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, expedindo as carteiras

profissionais ou documentos de registro;
i) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regularidade dos serviços e à

fiscalização do exercício das profissões reguladas nesta lei;
j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de

engenharia, arquitetura e agronomia, nos assuntos relacionados com a presente lei.
k) cumprir e fazer cumprir a presente lei, as resoluções baixadas pelo Conselho Federal,

bem como expedir atos que para isso julguem necessários;
l) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior eficiência da fiscalização;
m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos comuns a

duas ou mais especializações profissionais;
n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras

Especializadas referidas no art. 45, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de
profissionais do mesmo grupo para constituir a respectiva Câmara, como estabelece o art. 48;

o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas jurídicas
que, nos termos desta lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou
agronomia, na Região;

p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de classe referidas no art. 62 e
das escolas e faculdades que, de acordo com esta lei, devam participar da eleição de representantes
destinada a compor o Conselho Regional e o Conselho Federal;

q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere o art.
23;

r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de
classe;

s) autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.
* Alínea s acrescida pela Lei nº 6.619 de 16/12/1978.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI N.º 8195, DE 26 DE JUNHO DE 1991

Altera a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que
regula o exercício das profissões de Engenheiro,
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, dispondo sobre
eleições diretas para Presidentes dos Conselhos Federal
e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia serão eleitos pelo voto direto e secreto dos profissionais registrados e em dia com suas
obrigações para com os citados Conselhos, podendo candidatar-se profissionais brasileiros
habilitados de acordo com a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Art. 2º O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia disporá, em
resolução, sobre os procedimentos eleitorais referentes à organização e data das eleições, prazos de
desincompatibilização, apresentação de candidaturas e tudo o mais que se fizer necessário à
realização dos pleitos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
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DECRETO N.º 23.569,  DE 11 DE DEZEMBRO DE 1933

Regula o exercício das profissões de engenheiro, de
arquiteto e de aqrimensor

O Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, na
conformidade do art. 1º do decreto número 19.398, de 11 de novembro de 1930, resolve subordinar o
exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor às disposições seguintes :

CAPÍTULO I
DOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRIMENSURA

Art. 1º O exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor será
sòmente permitido, respectivamente :

a) nos diplomados pelas escolas ou cursos de engenharia, arquitetura ou agrimensura,
oficiais, da União Federal, ou que sejam, ou tenham sido ao tempo da conclusão dos seus respectivos
cursos, oficializadas, eqüiparadas às da União ou sujeitas ao regimen do inspeção do Ministério da
Educação e Saúde Pública;

b) aos diplomados, em data anterior à respectiva oficialização ou equiparação às da União,
por escolas nacionais de engenharia, arquitetura ou agrimensura cujos diplomas hajam sido
reconhecido em virtude de lei federal;

c) àqueles que, diplomadas por escolas ou institutos técnicos superiores estrangeiros de
engenharia, arquitetura ou agrimensura, após curso regular e válido para exercicio da profissão em
todo o país onde se acharem situados, tenham revalidado os seus diplomas, de acôrdo com a legislação
federal do ensino superior;

d) àqueles que, diplomados por escolas ou institutos estrangeiros de engenharia. arquitetura
ou agrimensura, tenham registrado seus diplomas até 18 de junho de 1915, de acôrdo com o decreto n.
3.001, de 9 de outubro de, 1880, ou os registraram consoante o disposto no art. 22, da lei n. 4.793, de 7
de janeiro de 1924.

Parágrafo único. Aos agrimensores que, até à data da publicação dêste decreto, tiverem
sido habilitados conforme o decreto n. 3.198, de 16 de dezembro de 1863, será igualmente permitido o
exercício da respectiva profissão.

Art. 2º Os funcionários públicos e os empregados particulares que, dentro do prazo de seis
meses, contados da data da publicação dêste decreto, provarem, perante o Conselho de Engenharia e
Arquitetura, que, posto não satisfaçam as condições do art. 1º e seu parágrafo único, vêm, à data da
referida publicação, exercendo cargos para os quais se exijam conhecimentos de engenharia,
arquitetura ou agrimensura, poderão continuar a exercê-los, mas não poderão ser promovidos nem
removidos para outros cargos técnicos.

Parágrafo único. Os funcionários públicos a que se refere êste artigo deverão, logo que haja
vaga, ser transferidos para outros cargos de igual vencimentos e para os quais não seja exigida
habilitação técnica.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................


